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TERMO DE CONSENTIMENTO PARA COLETA DE DADOS PESSOAIS NO RECEBIMENTO DE 

CURRÍCULOS 

 

Este documento tem por objetivo central o registro da manifestação livre e inequívoca, pela qual o 

Titular consente com o tratamento de seus dados pessoais, que serão recebidos no ato de 

entrega/recebimento de currículo para a finalidade de participação do candidato/interessado em 

processo seletivo, em conformidade com a Lei nº 13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD). 

 

Ao assinar o presente termo, o Titular concorda que a empresa METALÚRGICA SPILLERE LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 85.242.717/0001-00, com sede na Rua 

João Sacheti, n. 800, Bairro Caravaggio, Nova Veneza – SC, CEP 88868-000, endereço eletrônico 

msh@msh.adv.br - SC, decida quanto ao tratamento de seus dados pessoais para a finalidade aqui 

consignada, bem como realize o tratamento dos respectivos dados pessoais, envolvendo as 

seguintes operações: recepção, coleta, classificação, utilização, acesso, processamento, 

arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação. 

 

A METALÚRGICA SPILLERE LTDA. não realiza o tratamento de dados pessoais sensíveis para o 

processo de seleção e não exige que o sejam informados para participação no processo seletivo. 

Na hipótese do próprio candidato/titular incluir dados pessoais sensíveis no currículo, este, nos 

termos do artigo 11, inciso I da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados), manifesta de forma livre e inequívoca o consentimento com a operação de recebimento do 

dado. 

 

Finalidade do Tratamento de Dados 

Nos termos da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), o Titular 

concorda que a Metalúrgica Spillere LTDA. efetue a coleta e o tratamento dos dados pessoais, para 

a finalidade de recrutamento e participação em processos de seleção e admissão no quadro de 

funcionários desta empresa.  

 

Compartilhamento de Dados 

A controladora não realizará o compartilhamento dos dados pessoais que tiver acesso no 

recebimento do currículo, com outros agentes de tratamento. 

 

Segurança dos Dados 

A Controladora se responsabiliza pela manutenção de medidas de segurança, técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito. 
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Em conformidade ao art. 48 da Lei nº 13.709, a Controladora comunicará ao Titular e à Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar 

risco ou dano relevante ao Titular. 

 

Término do Tratamento dos Dados 

Na forma dos artigos 15 e 16 da LGPD, os dados coletados serão armazenados pelo período de 5 

(cinco) anos. Os dados pessoais anonimizados, sem possibilidade de associação aos titulares, 

poderão ser mantidos por período indefinido. 

 

Direitos do Titular 

O Titular tem direito a obter do Controlador, em relação aos dados por ele tratados, a qualquer 

momento e mediante requisição: I - confirmação da existência de tratamento; II - acesso aos dados; 

III - correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; IV - anonimização, bloqueio ou 

eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto 

na Lei nº 13.709; V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante 

requisição expressa, de acordo com a regulamentação da autoridade nacional, observados os 

segredos comercial e industrial; VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento 

do titular, exceto nas hipóteses previstas no art. 16 da Lei nº 13.709; VII - informação das entidades 

públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso compartilhado de dados; VIII - 

informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da 

negativa; IX - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º da Lei nº 13.709. 

 

Direito de Revogação do Consentimento 

O consentimento poderá ser revogado pelo Titular, a qualquer momento, mediante solicitação via 

e-mail ou correspondência ao Controlador, sendo que a Controladora se ressalva no direito de 

continuar o tratamento dos dados, nas hipóteses previstas no art. 16, da LGPD. 


